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GaBinete do Prefeite
LEI NO? 1.'280
DE -11 DE SETEMBR·O DE 19Ft'

."Reconhece de Utilidade Pública a

Associação de Morad~res do Pai'que
São Vicente e Adjacências
AM;PASVA".

A CAMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES. LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art.1'? -.:.' Fica rec'Onhecida de

Utilidade Pública a Associação de
Moradores do Pa'rque São Vicente e

Adjacências - AMPASVA, com sé
de própria à Rúa São Luiz, 156, Par
que São Vicente, Belford Roxo, ~<.>

distrito do Municípío de Nova Igua
çu.

Art. 29 - ESta Lei entrm'á em

vigor na (lata de sua publicação.
Art.3~ - ReVogam-se as dispo

sições em contr~rio.
Prefeitura Municipal de NO"fà I:uaçu,
11 de setembro de 1987.
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